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SECRETARIA 	TRAT1VA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO DE LEI N°: 46/2018 
EMENTA: Institui o dia municipal do futsal no município de Carlos Barbosa. 
PROPONENTE: Poder Executivo. 

RELATÓRIO 

Projeto provindo de solicitação da Associação dos Moradores do Bairro Ponte Seca,  corn  o objetivo 
de incentivar a prática de esportes  no Município, sobretudo  o Futsal, tendo como norteador o 
recebimento do honroso reconhecimento da  cidade como a Capital Nacional do Futsal. 0 dia 
escolhido foi 1° de  mat-go,  uma vez  que  é a data de  aniversário da  fundação da ACBF. 

Manifesto-me  simpatico  a aprovação do projeto, uma vez que trata de incentivo ao esporte e busca 
trazer para o Município um reconhecimento já demonstrado  nacionalmente. 

Carlos Barbosa, 06 de junho  de 2018. 
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VOTO DO RELATOR 
Voto pela aprovação do projeto. 

Com estas considerações voto pela (>)  aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

CAMARA 	EREADORES 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CARLOS BARBOSA- RS 

VOTO DO PRESIDENTE 

(i0 De acordo com o relator 
(Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

los Barbosa, 	d de 2018. 

Vereador  Everson  Kirch 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 

( ) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 	de 	de 2018. 

Vereador LUCIANO  BARON!  
Membro 
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